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Gabinete do Vereador Professor Tulio
Partido Socialismo e Liberdade (PSOL)


EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025

Acrescenta-se o Produto “SUBSÍDIO PARA FINANCIAMENTO DA TARIFA PÚBLICA DE ÔNIBUS MUNICIPAL PARA FAMÍLIAS RESIDENTES DO CONDOMÍNIO JARDIM DAS PAINEIRAS, PENDOTIBA” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0011 | MOBILIDADE URBANA, do Projeto de Lei 00361/2025.

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0011 | MOBILIDADE URBANA, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0011 | MOBILIDADE URBANA

	TÍTULO DO PRODUTO:
	SUBSÍDIO PARA FINANCIAMENTO DA TARIFA PÚBLICA DE ÔNIBUS MUNICIPAL PARA FAMÍLIAS RESIDENTES DO CONDOMÍNIO JARDIM DAS PAINEIRAS, PENDOTIBA.

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na concessão de subsídio público para custear integralmente a tarifa do transporte coletivo por ônibus municipal destinada às 40 famílias residentes do Condomínio Jardim das Paineiras, em Pendotiba. A iniciativa busca garantir o direito à mobilidade urbana como elemento essencial de inclusão social, que antes estavam em situação de rua. possibilitando o acesso a serviços públicos, oportunidades de trabalho, qualificação profissional, cuidados de saúde, convivência comunitária e programas de reinserção social. O subsídio será operacionalizado em articulação com a política municipal de assistência social e com a rede de proteção às pessoas em situação de vulnerabilidade.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC MUN DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA SEMOBI
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI ANTIRRACISTA;


	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	
	R$100.000,00
	
	
	R$100.000,00
	
	
	R$100.000,00
	
	
	R$100.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	160
	
	
	160
	
	
	160
	
	
	160
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 | MOBILIDADE URBANA
	R$400.000

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	000 - XXX
	R$ 0


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
O transporte público é um direito social fundamental e um vetor de cidadania. Para os moradores do Condomínio Jardim das Paineiras, em Pendotiba – pessoas que antes estavam em situação de rua e foram beneficiadas por uma política pública habitacional –, o acesso gratuito ou subsidiado ao transporte coletivo é condição indispensável para a consolidação dessa nova etapa de vida. Essa medida possibilita o deslocamento para atividades laborais, educacionais, culturais, de saúde e de assistência social, garantindo que a barreira econômica da tarifa não se torne um novo obstáculo à inclusão.
O subsídio ao transporte, portanto, representa um investimento estratégico na promoção da dignidade humana, no combate às desigualdades e na efetivação de direitos previstos na Constituição Federal e no Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Além disso, a medida fortalece o princípio da função social da política de mobilidade urbana, promove a equidade no acesso à cidade e contribui para consolidar Niterói como referência em políticas públicas verdadeiramente inclusivas.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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